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PREFEITURA MUNICIPAL DE MoRAoA Now. ›~I«z~f‹f~'Í,

JUL GAMSNTU Aos ¿a_r›:c URSo§_PREGÃo Era-'TR ÓNICC SRP NA pg-001/2021 - AMT

Rama-eae-.z IDEATECH PESQUISA CESENVCLWMENTC INDÚSTRIA E
cois/IÉLRCIC LTDA - EPP, iflszúe na CNB] as 0s.õ4S.100*1/0001-21 S FRANCISCO J DA SILVA
MOVEIS - ME, CNPJ/ N“ 09.148.315/UUUT-55.

L REIATÓRIC |I-I

Eii _¿-_- ¡.¡.¡ ¡ iii.- \.l_|.i'I'I-I-I Li'

A Iiziezazz, IDRAIECH PESQUISA DESEIWCLWMENTC INDÚSTRIA E
CÚMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no Cl'-lP_] nú. ÚEš.645.`lO1/0001-21, par1:i.c.ipou a Recorrente do

p,Ire.gão supracitado, aduzindo que reuniu sua documentação e proposta, seguindo todas as exigências

deteirminadas no ato de convocaçãri. Tainbein interessadas no cert:arne, participararn as empresas

*II¬R‹:TR0_ANs CoI\zIÉ.R‹:§:1O E SERWCCS RLRTIIÓNICOS LT1i:›A-MR; 0 J If DA SILVA
CoI\›IÉRcIc› R SEIIVICIIIS --ME.

Aeevelsa zzallzzz, qua as Iizizzzmzze I¬I¬:C*I*mI~IS c;C0/IIÉRCIQ R SERVICOS
.!_ifLE'Â|ÍR.{Í3lHJICC)5 L'IT).¿-\›'l\fIl-L; cj F DA SILVA COMÉRCIO E STÉRVIÇCIS - MF. apresentaram

certidão de acervo tecn.ic‹_I «f CA'l' / atestado de capacidade tecnica contendo iI1for1I1açIÍIes insuficientes

|_:›a1.~a. coinprosf-ar sua capacidade tecnica, bem corno em desacordo corn as regras do edital e a legislação

Ifigeritta.

Arremata, png,-nando pela retificação do ¿íz.=z.'¿e:.e: do Douto Pregoeiro, por corolário devendo

inabilitar as rccorridas, TECTRANS CDMÉRCIÚ E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-ME; e J F DA SII..'~¬/'A

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVAU
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CNPJ flT.TB2.EI4IJƒflDlJ1-HD - CEF DE.H2fl.'1T'I -4. E-MAIL: ' ` omn It: r. Fone (HE) 342201351

ctmaaclso R saavlcos _ Me.
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I=RANCISCo J na sILvA Movsts - ME, Cia 1-11/ Ie 00.140.315/0001-S5, -.aiuzia que
que a desclassificação da Recorrente se deu de maneira completamente ei-:ttapolada ou em face de um

formalismo exagerado. Por seu turno, Atestado De Capacidade Tecnica (documento que faz referêiicia

ã execução contratual anterior) estar er-:posto a ntuneração do contrato estabelecido, em 2019, entre a

Autarquia de Transito de Morada Nova - Ceara. e a Recorrente, alegando, em suma, que a

mun.icipal.idade em tela deveria ter diligenciado, para verificar tal assertiva.

Ao final, requereu o provimento do recurso interposto, com o fito de habilitar a empresa

IÍÉÉC C11'1TE31`1i.C.

As recorridas apresentaram as devidas Contrarraaoes refutando as razões espedidas.

E o relator-io.

Passo tl decidir.

1 2. TEM-P-ESTIWDADE i

(_) recurso foi interposto tempestivamente pelas recorrentes devidamente qualificadas nos

autos, em face do resultado da Ata da respectiva Sessão.

at) Tempestividade: o presente recurso foi apresentado dentro do prazo legal.

b) Legitimidade: a empresa .recorrente participou da sessão pública, apresentando

proposta de preço juntamente com o envelope de documentação de habilitação, cont`orme se observa

no respectivo documento comprobatório, a saber, Ata. ¡

FREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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Curnpridas as formalidades legais, registra-se que os licitantes recorridos foram cientiftcados

da er-ristrëncia e trãmite do respectivo Recurso administrativo interposto, conforme comprovam os

documentos acostados ao Processo de Licitação.

Cotitrarrazões manejadas dentro do prazo decadencial.

3. DO JULGAMENTO DO MÉRITO

indiscutível que o Administrador responsavel deve sempre avaliar o conjunto de

concorrentes, evitando-se, a todo custo, inabil.iI:ações e/ou descl.ass.ificaçoes precipitadas, cujos motivos

ensejadores possam ser facilmente sanados. É de se esperar que aquele proceda corn especial cautela na

avaliação da documentação disponibilizada, que lida com recursos públicos, sendo-lhe vedado levar a

cabo eitclusões sumarias e desarrazoadas.

A lei ni' 8.666, de 21 de ju.nlIo de 1993, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o

carater competitivo do certaine, consoante se depreende da leitura de seu art. 3° ('B'R_ASIL, 1993):

“.›irt. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio consI:itucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustent-.ivel e sera processada e julgada em estrita confornrirlade com os principios
basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocattirio, do julgamento ol:IjeI.ivo
E dos que llics são correlatos.

E1 1";m preliminares a e:-taminar, avanço no merito.

Os recursos devidamente manejados n J merece melhor sorte, senão vejamos:

Em seu arrazoado, muito bem fundame 'Itando, s desprovido de razdes tecnicas, a

licitante A l.icitantc, IDEATECH PESQUISA DESE DLVIMENTO INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA - EPP, Iaazaa as cI×IIJ_I at. 0s.s4S.-I /00II:I-aI, pa-azipau A Rss-.-.asse as
pregão supracitado, aduzindo que reuniu sua docàt _ o e proposta, seguindo todas as esdgëncias

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDHADA NDVA
AV. MANDEL DAETRD, N”. TEE -I CENTRD - MDRADA NDVA ›- CEARA» DEP EEE-4D.DDIJ
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deteirmitiadas no ato de convocação. T'an1bãtn interessadas no certame, participaram as empresas

TECTRAISIS cOI×4F¿RcIO E SERWÇOS I=LtII.Is.TRÔNIcOs L'IIDA-ME; E J F DA sILvA
co;IvI ERCIO E SERVIÇOS _ IvIIz:.

Asseverou adiante, que as licitantes Tl:`.CTR_Al\lS COMÉRCIO E SFIRVIÇCDS

l:lLE`fI"RÕNICC3S LTD.A~'MIi; e _] F DA SILVA COMÉRCIO Iii SERVIÇOS - ME apresentaram

certidão de acervo tecnico - (_Ê.AT /' atestado de capacidade tecnica contendo inforrnações insuficientes

para comprovar sua capacidade tecttica, bem como em desacordo com as regras do edital e a legislação

vigente.

Adiiziu a Recorrente alegando que as empresas, ora recorrida.s, não atenderam as eidgãncias

editalicias, contidas, no item 6.5.2 e no item l do .Lote l do Termo de Referencia, visto certidão de

acervo tecnico -- CJ-\'I` / atestado de capacidade tecnica conter inforniações insuficientes para

comprovar sua capacidade tecnica, bem como em desacordo com as regras do edital e a legislação

vigente.

Ledo engano. E.:-tp1i.co:

A azrzpfssa, T.II.t;TRAI~.Is COMERCIO II sI¬:1wIçoS ELETROI×IICOS I.TDA-IvIE
cumpriu eidgëncias do Edital em tela, no momento em que apresentou a sua Proposta e:Itatamente

como solicitado no Certame (.PINl;i}{C) l - 'TERMO DE RlÍ.FIilUSNCl'_A - ESPECIFICAÇÕES DOS

LOTES). (_Ílco.rre que fora erigido atestados que comprovassem o desempenho da Recorrida em

fomecimentos de material ou prestação de serviços compatíveis em caracteristicas, quantidades e

prazos com o objeto licitado, os quais demonstt In aramente a capacidade e ezperiiiticia da Recorrida.

O principio da vinculação ao in z ent convocatório e corolário do principio da

legal.idade e da objetividade das determinações la to'as. lmpõe ã Admirtistração e ao licitante a

observãII.cia das normas estabelecidas no Fldital de is- -A bjetiva, mas senIpre velando pelo principio

da competitividade.

'I-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANCEL CAETFID. N”. 723 - CENTRD - MDFIADA NDVA - CEARA- CEP 323-IID.DDIJ

CNPJ IIT.T32.3II1-DIIJDII1-ÚÚ - CGF DE.92D.1T1-4. E-MAIL: -Fono (33) 3422.1331



/__.__...-

I-iä
ESTADO oo CEARA .z..~a~-°Í/

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA E````""""

Deve~se interpretar os preceitos do ato convocatório ern conformidade com as leis e a

Ct_Instituição. _/\.fnal, E ato coI'Ic.rer_¡zador e de hierarquia inferior a essas. Antes de observar o Edital e

condicionar-se a ele, os licitantes devem verificar a sua legalidade, legitimidade e constitucionalidade.

Alocarnos o Edital como derradeiro instrumento normativo da licitação, pois regramenta as condições

especificas de um dado certame, afunilando a Constituição, as leis, e atos normativos outros infra legais.

Porem, não podera contraclita-los. Afinal., o Edital, di.riarnos, antes da execução contratual, seria O

derradeiro ato de substancialização da Constitrrrição e das Leis.

Dr-_-.sI:aca~se. o seguinte: o Edital. do certame não pode ir de encontro com as leis que tratam

do mesmo assunto em 'virtude da hierarquia ezistiente. Deve tratar tão somente de coisas especificas

relativas ao certame. Deve, ainda, haver total intersecção com as normas de hierarquia superior. Não

pode tratar, portanto, de assuntos que imponhatn obi.-igac_,:ã›e.s e deveres não constantes nas leis em

virtude do inciso II do art. 5" da (_'Ionstitu.ição Federal.

Os Editais tarnbeÍm não podern tratar de forma distinta a atividade econôrnicrr legalmente

regulamentada. A empresa, corno atividade econômica, possui regras, e tais não podem ser

interpretadas ou tratadas de forma distinta pelo Edital. Referido principio impõe ã Adntiriistração não

aceitar qualquer proposta que não se enquadre nas exigências do ato convocatório, desde que tais

ei-tigëncias tenham total relação ou ne:-to com o objeto da licitação, bem corno com a lei e a

Í_`.onstituição. Vejamos que esta É essencia do principio.

Dessa maneira e principio que vincula tanto a Administração quanto os interessados, desde

que, como salientado, as regras editalicias est.jam m conformidade com a lei e a Constituição.

Qgznfrirme o art,__É da Lei ni' §,fifi '. a A * _. ...II .destina-se 11 gaI;an_I'rl____.a_-'I DbSe1'VäI1Q.I.'a_d51
princípio eogsti ional da inmia a da proposta, _g1_ais_ vantajosa jzargia

gdrninistração e a ,promoção do _r,°,l_g_s_Iz_nvolI.Iim nlsustent _ erã rocess. '

Ia 1'11 ‹ ,_ .I_. 111 511-irae ¡___¡|ade com 1; rincí I Q: |_: 1. legalidade, d_a,_1_n__¬¿pessoalidade,

da moralidade, da igtI¿l,_da¿:,1e, da p de, da pr I,fi,g,glç_administra;izg,__d_a__vinculaçaQag

j_,g§_t_I;j,_rmento cogv tóri do 'ul ._ II nto ob`eti II _ A 1 : que lhes são ggrrçlatos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANDEL CASTRD, N". T23 - CENTRD - MDRADA NDVA - CEARA- CEP 32343.3D3

CNPJ 3T.?32.343I3D31-DD - CEF 33.323.1T1~4. E-MAIL: .Fono (33) 3422.1331
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Apesar da vinculação do licitante ao Edital, verifica-se que, decorrente do principio da

legalidade, a vinculação ao instrumento É urna regra que tem mais imposição ã própria Adinirristragzãg,

em gista de ser um atg griado pra1;j.gg;_1;gnte de fugir, tjnilateral por esta, Sig-r_1_ifica gue as rggrgs

estipulaclgs gg edital gug igfirinjam direiI;_O_s dos interessados, glgvçrão ser rechaçgdgs. Se tais
regras obrigarem tão somen.te a Adniinisttação, esta devera observã-las de forma estrita, pois não

podera alegar ou voltar a norma em beneficio própr.io decorrente da própria torpeza, pois criou-a de

forma unilateral.

(Í) principal artigo da norma geral de licitação referente ã vinculação ao ato convocatório É

o art. 41. A Adniirristtração não pode descumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada. O 4° do art. 41 da Lei 11° 8.6616/95 e muito incisivo ti. inquisitivo. A

inabilitação irregular, por ez-templo, não poderia gerar ou importar na preclusão do direito de participar

das fases subsequentes.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver

vinculação a elas. E o que estabelecem os artigos 3°, 41 e 55, XI, da I_.ei n° 8.666/1993, verbis:

Art. 3” A licitação destina-se a garantir a observãncia do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração c a promoção do desenvolvimento nacional
sustentãvel e será processada e julgada em estrita conformidade com os principios brisicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da fiflggação ao do julgamento objetivo e dos que lhes são
t;orrelalIIIs.

Art, 41. A Administração n pode descumprir as normas e condições do edital, gg_m,1 

Art. 55. São clãusulas necessf 'as e 1 todo contrato as que csIal".Ieleçam:

I.-I
II-II - a vincrjIa_ç, o edital ' L .Iou ao termo que a dispensou ou a inei-Iigiu, ao convite e ã
proposta do licit'ante venccd '

I

[grifos acrescidos] '

Trata-se, na verdade, de principi inerente a toda licitação e que evita não só futuros

descurnptimcntos das nonnas do edital, mas tam em o descumprimento de diversos outros principios

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 723 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2343.3üIJ

CNPJ 3?.T32.34DIlI'ÍlDD1-33 - CEF 33.323.171-4. E-MAIL: .Fono [33] 3422.1331
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atinentes ao certame, tais como o da transparencia., da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da

irioralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Trata-sc de principio essencial cuja inohserviincia enseia nulidade do procedimento. Alem de
mencionado no art. 3° da l.ei n 8.666/93, ainda tem seu sentido ei-tplicitado, segundo o qual “a
:\d.min.istt-ação não pode desctunprir as normas e condições do e.dital, ao qual se acha esL|:itamente
vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se
façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O principio dirige-se tanto ã
.-\dm.inistração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem
dei:-:ar dc. atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deiatarem de
apresentar a documentação eicigida, serão considerados inahitados e receberão de volta, fechado, o
envelope~‹proposta (art. 43, inciso Il); se deixarem de atender as ei-:igencias concernentes a proposta,
serão dcsclassiücados (artigo 48, inciso I). Quando a Adniinisttação estabelece., no ed.ital ou na carta-
convite, as condições para participar da licitação e as clã'us'ulas essenciais do futuro contrato, os
interessados aprese.ntarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou
celebrado contrato com desrespeito as condições previamente estabelecidas, burlados estarão os
principios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se pre.ndeu aos
termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os
desrespe.itou. Tamla-Em estariam descumpiidos os principios da publicidade, da livre competição e do
julgaincnto oliijeiivo com base em critérios llicados no edital.

Demais disso, as Urietitações e jurispmdencia do Tribunal de Contas da União sobre

Licitações e Contratos são bastante elucidativas no que se refere ã necessidade de vinculação não se do

certame, mas também do proprio contrato e de sua execução ao instnnuento convocatório:

É gb|,1'g_ ,tgfija i.5in_t,:ulação do ç_t,;t,|;¡,1;|;-,il-o ã proposta dg ggzgzzatatiti e aos tegjgps da |¡`g*,¡`1-ação realizada, ou
aos ten-nos do ato de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Nos termos do art. 41 da Lei n° 8.666/1993 a Adiiiiiiistração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Acórdão 1060/2009 Plenário (Sumário)

lfllo tocante ao pleito da recort£r;:>`RAI\lCISCÚ J DA SILVA MÓVEIS ‹- ME, CNPJ/

N" 09.148.315/0001 -55, suas razões NÃ ece prosperar, como se depreende a seguir:
\
li

II I r I ¬. .r

lnsta 1¬.nenc1onar que a recorrclwte - s era que sua Irialznlitaçao e dotada de estcesso de

formalismo e que, portanto, caberia ã Adrninistraça constatar o atendimento do item determinado no

edital pela en-1p1:esa, mesmo que não tenha apresentado docurnento ol:-zrigatoizio por norma editalicia.
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Como bem pontuou uma das recorridasz llfleslafzae-Se qtte rt própria Tetfflffeflte, em

_rno_i_nento alganz, no decorrer de saas alegações, nega gas tenha cometido ama FALHA qaanto a

apreserztaçao da cioearnerztapio”

.ln ra.ta, desta maneira, não tendo a empresa recorrente apresentado o contrato de prestação

de serviços, com as informações das alíneas de “a” a “d”, junto aos documentos de habilitação para

comprovação de qualificação tecnica, sua .ÍN.t\Bl.l.l'l"AÇÃO fora constatada de forma correta pela

Comissão do Pregão dessa edilidade., descurnprindo as normas a.tinentes ii matéria em voga, bem como

as tcnazes i.nscul.pidas no respectivo instrumento convocatório.

No tocante ã assertiva da recorrente sobre a obrigatoriedade de itealiiaação de diligencia por

parte do Douro Pregoeiro, alguns apontamentos devem ser trazidos ã lume, como se depreende:

Com efeito, não serjpi juridicamente eia'-vel a realização de diligência tenciente a

sanear irregularidade essencial de determinado documento, alterar a sabstcincia das propostas

oa ziocarnentos de habilitação oa, ainda, acarretaf na pintada de docamento oa informaçao
pac, originalmente, tiefoeria constar da proposta.

O respeito ao principio da isonomia ó garantido ao se reputar a diligência como urn dever

da Comissão de Licitação/ Pregoeiro, porquanto, sal)e~se, de antemão, que o tratamento será o mesmo

para todo e qualquer licitante, desde que se' cabível a realização das clil.igÊ:ncias e não se trate de

correção de irregularidade essencial. .,
tç

Vale repisar, ouLrossim., que o . ` cipió da vinculação ao instrumento convocatório não

tem natureza absoluta, pois não hã espaços pa rbiitraciedades ou escolhas de licitantes por regras não
l

estabelecidas no edital. No caso em vértice, de isão ora espedida em destaque, foi alicerçada no

principio acima apontado, e a inabilitação vislu brada da recorrida, se deu por ter a impugnada

descumprido clausula eapressa do edital, o que casiona a necessidade de sua proposta ser reehaçada de
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pronto, a fim de não macular as demais, que seguiriam as disposições contidas no instrumento

convocatório. Por estas razões, o pleito da empresa insurgente deve ser INDEFERIDO.

Nesta senda, É imperiosa ã revogação da decisão, ora guetreada, pelos fundamentos

esposaclos.

_. “_” Izm n t  I-1-I

l 4. DISPOSITIVO

Diante de tudo eaposto, em respeito ao principio da vinculação ao ato convocatório, a

escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao principio da supremacia do interesse

público, decide-se:

I. NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado por IDEATECH PESQUISA

nassivvoriumetrro 1NDÚs'1¬R1A E comeaclo LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n°. 08.645.101/0(l(lÍl¬-21 e FRANCISCO J DA SILVA

MOVEIS - ME, CNPJ/ N” 09.148.315/0001-55, mantendo-se incólume a decisão

combatid a.

l.t`.ncaminha-se a presente decisão ã autoridade superior em obediência ao Art. 109, 4°, da

Lei de Licitações.

Morada Nova /Ce, 3 de agosto de 2021.
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" MOVEIS - ME, CNPJ/ N” 09.148.315/0001-55.
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[UrGAMENTO A os aecunsos Passeio ergueomco s.a1_=_N~ Pe-oo:/aan - AMT

azzzzsaaattaz IDEATECH PESQUISA Dasewvorvimeivro INDÚSTRIA E
comeacio LTDA - are, azzzsa as c;i~¬i1-11 as os.ó4s.1t›1/0001-21 s Fazuvclsco J na sirva

I. Ratifico o julgamento do eaatado, c NEGO PROVIMENTO aos recursos

rnanejados por IDEATECH PESQUISA. DESENVOLVIMENTO

INDÚSTRIA E coivtaacto LTDA - EPP, sacas as cnpj ze.
08.645.101/0001-21 e FRANCISCO ] DA SILVA MOVEIS - ME, CNPJ/ N”

09.148.315/0001-55.

Morada Nova, 3 de agosto de 2021.

FRz*\N'C".lSC VANES RALTLINO
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